
Dispensa de Licitação - Formulário/Geral - 0358765

Formulário para Solicitação de Autorização de Dispensa de Licitação

Unidade:
  DIRETORIA DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO

Objeto:
  Aquisição de materiais e ferramentas para manutenção em infraestrutura de rede de computadores.

Enquadramento do Objeto:
  Aquisição

Indicação da Necessidade para a Contratação:
  A aquisição de ferramentas é necessária para a execução dos serviços de ampliação e manutenção da
infraestrutura de rede cabeada, ampliando a capacidade

Fundamentação Legal - Lei Nº 9.433/05, art. 59, inciso

I-Para obras e serviços de engenharia de valor não excedente a 10% (dez por cento) do limite previsto para
modalidade de convite, desde que não se refiram a parcelas de uma mesma obra ou serviço, ou ainda para
obras e serviços da mesma natureza e no mes:
  Não

II - Para outros serviços e compras de valor até 10% (dez por cento) do limite previsto para compras e
serviços que não sejam de engenharia, na modalidade de convite, e para alienações, nos casos previstos
nesta Lei, desde que não se refiram a parcelas de:
  Sim

Outros (especificar):
  -

PROPOSTAS APRESENTADAS

Proposta 1:

1-Item:
  Materiais de Infraestrutura

1-Fornecedor (Nome / Razão Social):
  IP CABOS

1-Valor Total (R$):
  17.490,20

Proposta 2:

2-Item:
  Materiais de Infraestrutura

2-Fornecedor (Nome / Razão Social):
  SALVADOR CABOS

2-Valor Total (R$):
  19.612,00

Proposta 3:

3-Item:
  Materiais de Infraestrutura

3-Fornecedor (Nome / Razão Social):
  TEXAS
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3-Valor Total (R$):
  19.004,53

FORNECEDOR(es) SELECIONADO(s)

1-Fornecedor (Nome / Razão Social):
  IP CABOS

1-Endereço:
  Rua Barão de Cotegipe, 230 - Calçada, Salvador - BA, 40445-000

1-CPF/CNPJ:
  13758812000142

1-Valor (R$):
  17.490,20

2-Fornecedor (Nome / Razão Social):
  -

2-Endereço:
  -

2-CPF/CNPJ:
  -

2-Valor (R$):
  -

3-Fornecedor (Nome / Razão Social):
  -

3-Endereço:
  -

3-CPF/CNPJ:
  -

3-Valor (R$):
  -

Documento assinado eletronicamente por Fabiana Costa do Nascimento em 11/05/2022, às
14:42, conforme Ato Normativo n° 047, de 15 de Dezembro de 2020 - Ministério Público do
Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador
0358765 e o código CRC B0C3EA9D.
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1. OBJETO

1.1 DEFINIÇÃO DO
OBJETO

INDICAÇÃO DO ITEM (SE ÚNICO) OU FAMÍLIA (SE MÚLTIPLOS): 

Aquisição de materiais e ferramentas para manutenção em infraestrutura de rede de 
computadores. 

Observação:  Detalhamento dos itens que compõem o objeto constam na tabela 1 do ANEXO I
(indicado ao final do documento).

1.2 FORMA DE
AQUISIÇÃO

ESCOLHER UMA
DAS DUAS OPÇÕES

(Marcar com X):

(X) A) AQUISIÇÃO IMEDIATA

(  )
B) AQUISIÇÃO PARCELADA

Observação: Caso seja definida esta opção, as regras de parcelamento constam na tabela
2 do ANEXO I (indicado ao final do documento).

1.3 JUSTIFICATIVA:

 NECESSIDADE DA
CONTRATAÇÃO

Os materiais e suprimentos de rede são uƟlizados para instalação, ampliação e manutenção da
infraestrutura de rede cabeada nas unidades do MPBA. Sua aquisição é necessária em razão das
constantes ampliações de unidades do MPBA com mudanças  na infraestrutura  de rede dessas
localidades e pela necessidade de manutenção da infraestrutura já existente, de forma a garanƟr e
melhorar  a  qualidade  no  ambiente  de  rede  de  computadores  das  unidades,  minimizando  a
ocorrência de problemas e o risco de indisponibilidades de comunicação nessas unidades.

A aquisição de ferramentas é necessária para a execução dos serviços de ampliação e manutenção
da infraestrutura de rede cabeada, ampliando a capacidade ou repondo ferramentas desgastadas
pelo uso frequente.

1.4 JUSTIFICATIVA: 

QUANTITATIVO(S)
DEFINIDO(S)

Os quanƟtaƟvos especificados para essa aquisição estão projetados para atender às demandas de 
manutenções na infraestrutura de rede do MPBA pelo período de aproximadamente um ano.

1.5 INDICAÇÃO DE
MODELO E/OU

MARCA
OBRIGATÓRIOS

ESCOLHER UMA
OPÇÃO* (Marcar

com X):

(   )  SIM (X)  NÃO

1.5.1 INDICAÇÃO DO(S) ITEM(NS) E DO MODELO/MARCA - Em caso posiƟvo:

1.5.2 JUSTIFICATIVA PARA CADA ITEM - Em caso posiƟvo:

2. FUNDAMENTO LEGAL
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2.1 INDICAÇÃO DO
DISPOSITIVO

LEGAL EM QUE SE
ENQUADRA A
HIPÓTESE DE

CONTRATAÇÃO 

ESCOLHER UMA
OPÇÃO*

(Marcar com X):

(  ) A) ArƟgo 59, I da Lei Estadual/BA nº 9.433/2005 - para obras e serviços de engenharia
de valor não excedente a 10% (dez por cento) do limite previsto para modalidade de
convite, desde que não se refiram a parcelas de uma mesma obra ou serviço, ou ainda
para obras e serviços da mesma natureza e no mesmo local que possam ser realizadas
conjunta e concomitantemente;

(X)

B) ArƟgo 59, II da Lei Estadual/BA nº 9.433/2005 -  para serviços e compras de valor
até 10% (dez por cento) do limite previsto para compras e serviços que não sejam de
engenharia, na modalidade de convite, e para alienações, nos casos previstos nesta Lei,
desde que não se refiram a parcelas de um mesmo serviço, compra ou alienação de
maior vulto que possa ser realizada de uma só vez;

(  ) C) OUTROS (especificar)

3. REGRAS DE CONTRATAÇÃO

3.1 REGRAS DE
FORMALIZAÇÃO

CONTRATUAL

3.1.1 HAVERÁ CELEBRAÇÃO DE CONTRATO

( ) A SIM

(X) B NÃO (FORMALIZAÇÃO SE DARÁ APENAS COM A EMISSÃO DE EMPENHO)

3.2 REGRAS DE
EXECUÇÃO

CONTRATUAL

3.2.1 PRAZO PARA RETIRADA DA NOTA DE EMPENHO

 10 dias       (  ) Úteis             (X) Corridos. 

 Contados da convocação pelo Ministério Público, a ser formalizada preferencialmente por e-
mail.

3.2.2 PRAZO DE ENTREGA 

 30 dias       (  ) Úteis             (X) Corridos

 O prazo será contado da data do recebimento, pelo Fornecedor, da Nota de Empenho, acom-
panhada da autorização de fornecimento e, se for o caso, do instrumento contratual.

3.2.3 ADMISSIBILIDADE DE PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE ENTREGA  

(  ) A) NÃO    

(X)

B) SIM. Neste caso, somente será admissível o pedido formalizado pelo fornecedor antes
do  termo  final  do  prazo  de  entrega  consignado,  mediante  jusƟficaƟva  -  e  respecƟva
comprovação - de fato superveniente, aceito pela InsƟtuição.

 Por até 30 dias       (  ) Úteis             (X) Corridos

3.2.4 ENDEREÇO DE ENTREGA: 
Diretoria de Tecnologia da Informação, localizada na 5ª Avenida, nº 750, CEP 41.745-004, Centro
AdministraƟvo da Bahia, Salvador – BA.
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3.2 REGRAS DE
EXECUÇÃO

CONTRATUAL

3.2.5 REGRAS PARA ENTREGA: 
 Entrega deve ser agendada - ESCOLHER UMA OPÇÃO (Marcar com X):  

(  ) A) NÃO                    (X) B) SIM

 Unidade responsável por receber: Coordenação de Infraestrutura Tecnológica – DIT -SGA

 Telefone e e-mail para contato e/ou agendamento: (71) 99242-5599 e ld-cit@mpba.mp.br

 Dias para realização da entrega: Segunda a Sexta

 Horários para entrega: 8h as 17h

 Condições especiais: não há

3.2.6 REGRAS PARA MONTAGEM - ESCOLHER UMA OPÇÃO (Marcar com X):  

(X) A) BENS ENTREGUES MONTADOS

(  ) B) BENS ENTREGUES DESMONTADOS

(  )

C) BENS ENTREGUES DESMONTADOS, MAS COM MONTAGEM A CARGO DO FORNECE-

DOR. Condições:

 PRAZO PARA MONTAGEM - ESCOLHER UMA OPÇÃO (Marcar com X):

         (  ) A) ______ horas contadas a parƟr da solicitação pelo MPBA:   

         (  ) B) ______ dias contados a parƟr da solicitação pelo MPBA:  

    (  ) C) Mediante agendamento: 

o Unidade responsável: 

o Telefone  e  e-mail  para  contato  e/ou  agendamento:  (___)  _________  e

____________@mpba.mp.br

o Dias para realização da montagem: 

o Horários para entrega: 

 LOCAL PARA MONTAGEM - ESCOLHER UMA OPÇÃO (Marcar com X):

 (  ) A) Sede específica do MPBA em Salvador: 

 (  ) B) Qualquer sede do MPBA na cidade Salvador ou respecƟva Região Metropolita-

na, conforme requerido na AFM.

 (  ) C) Outra. Indicar: 

3.2.7 REGRAS PARA INSTALAÇÃO - ESCOLHER UMA OPÇÃO (Marcar com X):

(X) A) BENS ENTREGUES SEM NECESSIDADE DE INSTALAÇÃO

(  )
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B) BENS ENTREGUES COM INSTALAÇÃO A CARGO DO FORNECEDOR. Condições:

 PRAZO PARA INSTALAÇÃO - ESCOLHER UMA OPÇÃO (Marcar com X):

         (  ) A) ______ horas contadas a parƟr da solicitação pelo MPBA:   

         (  ) B) ______ dias contados a parƟr da solicitação pelo MPBA:  

    (  ) C) Mediante agendamento: 

o Unidade responsável: 

o Telefone  e  e-mail  para  contato  e/ou  agendamento:  (___)  _________  e

____________@mpba.mp.br

o Dias para realização da instalação: 

o Horários para entrega: 

 LOCAL PARA INSTALAÇÃO - ESCOLHER UMA OPÇÃO (Marcar com X):

(  ) A) Sede específica do MPBA em Salvador: 

(  ) B) Qualquer sede do MPBA na cidade Salvador ou respecƟva Região Metropolita-

na, conforme requerido na AFM.

(  ) C) Outra. Indicar: 

3.2.8 TIPO E REGRAS DE EMBALAGEM DOS BENS: 

Embalagem original do item.

3.2.9 DEMAIS CONDIÇÕES NECESSÁRIAS AO FORNECIMENTO: 

Item novo para primeiro uso.

3.3 PRAZO DE
VALIDADE E/OU
EXIGÊNCIA DE

GARANTIA PARA O
OBJETO

ESCOLHER UMA
OPÇÃO *

(Marcar com X):

(X) A) SEM EXIGÊNCIA DE VALIDADE OU GARANTIA

(  )

B) PRAZO DE VALIDADE: 

Na  data  da  entrega,  o  prazo  de  validade  indicado  para  o  produto  não  poderá  ter
ultrapassado ____ (______) do seu total, tomando-se como referência a data de fabricação
do lote impressa na embalagem.

(  )

C) GARANTIA - Regras: 

 EXECUTOR DA GARANTIA - ESCOLHER UMA OPÇÃO (Marcar com X):

   (  ) A) CONTRATADA (Regra geral)   

   (  ) B) FABRICANTE (Exceção)

 JusƟficar a exigência de garanƟa do fabricante (Em caso posiƟvo): 
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 DURAÇÃO - ESCOLHER UMA OPÇÃO (Marcar com X):

(  ) A) 01 ANO

(  ) B) 90 DIAS (GARANTIA LEGAL)

(  ) C) OUTRO. Especificar: 

 PRAZO MÁXIMO PARA RESOLUÇÃO DO CHAMADO, contado a parƟr da abertura

pelo MPBA - ESCOLHER UMA OPÇÃO (Marcar com X):

(  ) A) ______ HORAS    (  ) Úteis             (  ) Corridas

(  ) B) ______ DIAS        (  ) Úteis             (  ) Corridos

 NECESSIDADE DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA - ESCOLHER UMA OPÇÃO (Marcar com X):

(  ) A) SIM

(  ) B) NÃO      

 FORMA DE EXECUÇÃO DA ASSISTÊNCIA TÉCNICA (Se resposta posiƟva acima) - ESCO-

LHER UMA OPÇÃO (Marcar com X):

(  ) A) Assistência sediada na zona urbana ou metropolitana de Salvador

(  ) B) Assistência sediada em local a critério do fornecedor (regra geral)

(  ) C) On site, isto é assistência prestada diretamente na sede do MPBA (exceção). 

Regras:

o Os chamados para Assistência Técnica deverão ser atendidos no prazo máxi-
mo de _____ (________) horas, contadas da noƟficação pelo MPBA;

o O Fornecedor ou Fabricante (conforme regra de “Executor” acima indicada)
arcará com todas as despesas decorrentes da reparação e/ou subsƟtuição
de bens, a incluir o deslocamento de seus técnicos aos locais em que aque-
les esƟverem, bem como pelo transporte para sua oficina, se necessário;

(  ) D) Outra. Especificar: 

 DEMAIS REGRAMENTOS: 

3.4 CONDIÇÕES E
RESPONSÁVEIS

PELO
RECEBIMENTO

3.4.1 PRAZO PARA RECEBIMENTO PROVISÓRIO: 5 dias     (  ) Úteis             ( X ) Corridos

3.4.2 PRAZO PARA RECEBIMENTO DEFINITIVO: 10 dias       (  ) Úteis             ( X ) Corridos

3.4.3 UNIDADE RESPONSÁVEL PELO RECEBIMENTO: Coordenação de Infraestrutura Tecnológica –
DIT -SGA

3.4.4 PRAZO PARA ADEQUAÇÃO OU SUBSTITUIÇÃO DE PRODUTO(S) REJEITADO(S) - ESCOLHER
UMA OPÇÃO (Marcar com X):

(  )    A) NÃO SE APLICA
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(X )  B) PRAZO:    (  ) 24 HORAS      (  ) Úteis             (  ) Corridas

                        (10) dez DIAS          (  ) Úteis             (X) Corridos

DEMAIS REGRAMENTOS:

3.4.5 O recebimento dos bens ocorrerá mediante conferência dos produtos, confrontando com as
especificações conƟdas no Termo de Referência e/ou Instrumento Contratual (inclusive anexos) e
na proposta de preços, bem com as quanƟdades determinadas na Autorização de Fornecimento de
Materiais.

3.4.6 O recebimento dado pelo Ministério Público do Estado da Bahia em fatura (ou documento
afim) apresentada por transportadora a serviço do fornecedor não será considerado para fins de
recebimento provisório/definiƟvo;

3.4.7 O recebimento definiƟvo do objeto deste contrato só será concreƟzado depois de adotados,
pelo Ministério Público do Estado da Bahia, todos os procedimentos conƟdos nos Ato NormaƟvos
internos relaƟvos ao tema, respeitadas as exigências conƟdas do art. 161 da Lei Estadual- BA nº
9.433/2005;

3.4.8 O aceite ou aprovação do objeto pelo Ministério Público do Estado da Bahia não exclui a
responsabilidade  do  fornecedor  por  vícios,  defeitos  ou  disparidades  com  as  especificações
estabelecidas neste Contrato e no processo de Dispensa de Licitação que o originou, verificadas
posteriormente, garanƟndo-se ao Ministério Público do Estado da Bahia, inclusive, as faculdades
previstas na Lei Federal n.º 8.078/90 – Código de Defesa do Consumidor.

3.5 POSSIBILIDADE
OU NÃO DE

SUBCONTRATAÇÃ
O 

 ESCOLHER UMA
OPÇÃO 

(Marcar com X):

(X) A) VEDADA A SUBCONTRATAÇÃO

(  )

B) ADMITIDA A SUBCONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS ACESSÓRIOS. 

 Indicar parcela(s) subcontratável(eis): 

 Indicar regras/condições para subcontratação: 

3.6 CONDIÇÕES DE
PAGAMENTO

3.6.1 PERIODICIDADE DE PAGAMENTO - ESCOLHER UMA OPÇÃO (Marcar com X):

(X) A) CADA PEDIDO (E CONSEQUENTE EMPENHO EMITIDO) SERÁ PAGO INTEGRALMENTE,
EM PARCELA ÚNICA

(  )

B) PAGAMENTO PARCELADO: 

 QuanƟdade de parcelas:  

 Definição dos montantes das parcelas (Por quanƟdades ou percentuais, normalmente

conforme regra de entrega): 
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3.6.2 CONDIÇÕES ESPECIAIS PARA EFETIVAÇÃO DO PAGAMENTO - ESCOLHER UMA OPÇÃO 
(Marcar com X):

(X) A) NÃO SE APLICA

(  ) B) CONDIÇÕES ESPECIAIS. Especificar:  

3.6.3 DEMAIS REGRAS:
3.6.3.1 O pagamento será efetuado processado mediante apresentação, pela contratada, de nota
fiscal  e  cerƟdões  cabíveis  -  documentação  esta  que  deverá  estar  devidamente  acompanhada
do ACEITE pelo Ministério Público do Estado da Bahia, e se concluirá no prazo de 08 (oito) dias
úteis a contar da data de apresentação da documentação, desde que não haja pendência a ser
regularizada; 

3.6.3.2 Verificando-se qualquer pendência impediƟva do pagamento, será considerada como data
de apresentação da documentação aquela na qual foi realizada a respecƟva regularização; 

3.6.3.3 As notas fiscais deverão discriminar os tributos, com respecƟvos valores, alíquotas e bases
de cálculo, que tenham como fato gerador o objeto contratado;
 
3.6.3.4 O Ministério Público do Estado da Bahia realizará a retenção de impostos ou outras obriga-
ções de natureza tributária, na hipótese de figurar como subsƟtuto tributário, de acordo com a le-
gislação vigente; 

3.6.3.5 Os pagamentos serão efetuados através de ordem bancária, para crédito em conta corren-
te e agência indicadas pela empresa contratada, preferencialmente em banco de movimentação
oficial de recursos do Estado da Bahia; 

3.6.3.6 A atualização monetária dos pagamentos devidos pelo Ministério Público do Estado da Ba-
hia, em caso de mora, será calculada considerando a data do vencimento da obrigação e do seu
efeƟvo pagamento, de acordo com a variação do INPC do IBGE pro rata tempore, observado, sem-
pre, o disposto no item 3.6.3.2. 

3.7 POSSIBILIDADE
OU NÃO DE REA-

JUSTAMENTO,
COM INDICAÇÃO

DE ÍNDICE OFICIAL 

 ESCOLHER UMA
OPÇÃO

(Marcar com X):

(X) A) PREÇOS IRREAJUSTÁVEIS

(  )
B) PREÇOS PASSÍVEIS DE REAJUSTAMENTO. Regras:

 Índice oficial para o cálculo da variação de preços - ESCOLHER UMA OPÇÃO (Marcar
com X): 
  

 (  ) A) INPC/IBGE 

 (  ) B) OUTRO. Indicar: 

 A eventual concessão de reajustamento fica condicionada à apresentação de requeri-
mento formal pelo Fornecedor, após o transcurso do prazo de 12 (doze) meses, conta-
dos da data da apresentação da proposta;
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 Na hipótese  de  reajustamento,  adotar-se-á  como  referencial  o  acumulado de  12
(doze) meses, sendo o termo inicial o mês de apresentação da proposta e termo final
o mês que antecede a data de aniversário.

 Serão  objeto  de  reajuste  apenas  os  valores  relaƟvos  a pedidos  de  fornecimento
formalizados após o decurso do prazo de 12 (doze) meses, contados da apresentação
da proposta;

3.8 DEFINIÇÃO DE
VIGÊNCIAS

3.8.1 DEFINIÇÃO DE VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO - ESCOLHER UMA OPÇÃO (Marcar com X):

(X)

A) CONTRATAÇÕES SEM INSTRUMENTO FORMAL DE CONTRATO

 ESCOLHER UMA OPÇÃO (Marcar com X):    

(  X  )  Opção 1:   03 (três)  meses  ,  contados  do recebimento  do empenho  pelo
fornecedor

(  )  Opção 2:   ______ dias, contados do recebimento do empenho pelo fornecedor

(  )

B) CONTRATAÇÕES COM INSTRUMENTO FORMAL DE CONTRATO

 ESCOLHER UMA OPÇÃO (Marcar com X):          

     (  ) Opção 1:  ______ meses, contados a parƟr de(a) - ESCOLHER UMA OPÇÃO (Mar-

car com X):           

    (  )  A) Data certa:  ____ de ______ de _______     

       (  )  B) Da data da publicação do resumo do contrato no Diário da JusƟça Eletrôni-

co

     (  ) Opção 2: ______ dias, contados a parƟr de(a) - ESCOLHER UMA OPÇÃO (Marcar

com X):           

    (  )  A) Data certa:  ____ de ______ de _______     

       (  )  B) Da data da publicação do resumo do contrato no Diário da JusƟça Eletrôni-

co

 JusƟficar vigência superior a 12 (doze) meses (se for o caso): 

3.8.2 POSSIBILIDADE DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO DE VIGÊNCIA - ESCOLHER UMA OPÇÃO (Mar-
car com X):            
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(X) A) NÃO     

(  ) B) SIM.   JusƟficaƟva: 

3.9 OBRIGAÇÕES
DA CONTRATADA*

OBRIGAÇÕES GERAIS  
 
3.9.1 Executar o objeto contratual de acordo com os prazos e as especificações técnicas constantes
no instrumento convocatório e seus anexos, no local determinado, nos dias e nos turnos e horários
de expediente do MPBA, não podendo eximir-se da obrigação, ainda que parcialmente, sob a alega-
ção de falhas, defeitos ou falta de pessoal, materiais e/ou peças;  

3.9.2 Adotar as providências legais e/ou contratuais cabíveis, nas ocorrências de danos no decurso
do uso normal do produto durante o prazo de garanƟa e por defeitos de fabricação;  
  
3.9.3 Promover, às suas expensas e sob sua responsabilidade, a adequada embalagem, transporte e
entrega do(s) bem(ns);  
  
3.9.4 Prestar diretamente o objeto contratado, não o transferindo a outrem, no todo ou em parte,
ressalvando-se apenas os casos de cisão, fusão ou incorporação da empresa contratada, desde que
não impeçam os compromissos assumidos para com o MPBA, observando-se, ainda, eventuais res-
trições à subcontratação definidas neste instrumento;   
  
3.9.5 Manter durante toda a execução da contratação, em compaƟbilidade com as obrigações assu-
midas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no procedimento de contratação;  
  
3.9.6 Providenciar e manter atualizadas todas as licenças e alvarás junto às reparƟções competen-
tes que, porventura, sejam necessários à execução da contratação;  
  
3.9.7 Responsabilizar-se pelo cumprimento das exigências previstas na legislação profissional espe-
cífica e pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da execução da contratação;  
  
3.9.7.1 A eventual retenção de tributos pelo MPBA não implicará na responsabilização deste, em
hipótese alguma, por quaisquer penalidades ou gravames futuros, decorrentes de inadimplemen-
to(s) de tributos pela empresa contratada;  
  
3.9.8 EmiƟr notas fiscais/faturas de acordo com a legislação e com este documento, contendo des-
crição dos bens, indicação de quanƟdades, preços unitários e valor total;  
  
3.9.9 Arcar, quando da execução do objeto contratado, com todo e qualquer dano ou prejuízo, in-
dependentemente da natureza, causado ao MPBA e/ou a terceiros, ainda que por sua culpa, em
consequência  de  erros,  imperícia  própria  ou  de  auxiliares  que  estejam  sob  sua
responsabilidade, bem como ressarcir ao MPBA todos os custos decorrentes de indevida paralisa-
ção ou interrupção dos serviços contratados;  
  
3.9.10 Não introduzir, seja a que ơtulo for, nenhuma modificação na especificação do objeto con-
tratado ou das eventuais normas técnicas a serem seguidas, sem o consenƟmento prévio, e por es-
crito, do MPBA;  
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3.9.11 Atender, nos prazos consignados neste instrumento e/ou pelo MPBA, às recusas ou determi-
nações de desfazimento/refazimento fornecimentos e/ou serviços acessórios que não estejam sen-
do ou não tenham sido executados de acordo com as Normas Técnicas e/ou em conformidade com
as condições do Edital (e anexos) constante no processo que o originou, providenciando sua imedi-
ata correção ou realização, sem ônus para o MPBA;   
  
3.9.12 PermiƟr e oferecer condições para a mais ampla e completa fiscalização durante a vigên-
cia da contratação, fornecendo informações, propiciando o acesso à documentação perƟnente e à
execução contratual, e atendendo às observações e exigências apresentadas pela fiscalização;  

3.9.13 Comunicar formalmente ao MPBA qualquer anormalidade que interfira no bom andamento
da execução da contratação;  
  
3.9.14 Manter sob sua exclusiva responsabilidade toda a supervisão e direção da eventual mão de
obra necessária à execução completa e eficiente da contratação;  
  
3.9.15 Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pelo MPBA.

OBRIGAÇÕES ESPECÍFICAS  

A) NÃO EXISTEM OBRIGAÇÕES ESPECÍFICAS, sendo aplicáveis somente os regramentos gerais
definidos no subitem anterior.       
 
B) OBRIGAÇÕES ESPECÍFICAS. Indicar:  
 
 

3.10 OBRIGAÇÕES
DO CONTRATAN-

TE*

OBRIGAÇÕES GERAIS  
 
3.10.1 Fornecer, no prazo de até 10 (dez) dias a contar do início da vigência da contratação, as in-
formações necessárias para que a empresa contratada possa executar plenamente o objeto contra-
tado;  
  
3.10.2 Realizar os pagamentos devidos pela execução do contrato, nos termos e condições previs-
tos neste documento;  
  
3.10.3 PermiƟr o eventual acesso dos empregados autorizados da empresa contratada às instala-
ções İsicas do MPBA, nos locais e na forma que se façam necessários para a execução contratual;  
  
3.10.4 Acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento dos prazos e das condições da contratação, noƟ-
ficando a empresa contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades constata-
das na execução do objeto, para que sejam adotadas as medidas correƟvas necessárias;  
  
3.10.5 Fornecer à empresa contratada, mediante solicitação, atestado de capacidade técnica, quan-
do o fornecimento do objeto atender saƟsfatoriamente os prazos de entrega, qualidade e demais
condições previstas em edital e seus anexos.
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OBRIGAÇÕES ESPECÍFICAS  

A) NÃO EXISTEM OBRIGAÇÕES ESPECÍFICAS, sendo aplicáveis somente os regramentos gerais
definidos no subitem anterior.       
 
B) OBRIGAÇÕES ESPECÍFICAS. Indicar:  
 
 

3.11 INDICAÇÃO
SOBRE A NECESSI-
DADE DE GARAN-
TIA CONTRATUAL,
COM PERCENTUAL 

 ESCOLHER UMA
OPÇÃO

 (Marcar com X):

(X) A) NÃO SE APLICA (CONTRATAÇÕES SEM FORMALIZAÇÃO DE CONTRATO)

(  ) B) NÃO SERÁ EXIGIDA GARANTIA CONTRATUAL

(  )

C) SERÁ EXIGIDA GARANTIA CONTRATUAL. Regras:

 Percentual exigido:     
(  )  5% (cinco por cento)      OU     (  ) Outro. Indicar:  ______ % (_________ por cento)

 Prazo para apresentação:   ______ dias após assinatura do contrato.     
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ANEXO I – TABELA INDICATIVA DE ITENS

1. INDICAÇÃO DOS ITENS QUE COMPÕEM O OBJETO:

1.1 DETALHAMENTO DOS ITENS

DOCUMENTO DE OFICIALIZAÇÃO DA DEMANDA –
AQUISIÇÃO - DISPENSA

Item Descrição
(Especificações técnicas)

Unidade de
Fornecimento

QuanƟd
ade

Valor
unitário

(R$)

Valor total
por item (R$)

1 Conector RJ45 Fêmea CAT.5E uni 50 11,70 585,00
2 Conector RJ45 Fêmea CAT.6 uni 100 17,80 1.780,00
3 Conector RJ45 Macho CAT.5E uni 2000 1,20 2.400,00
4 Cabo LAN 4P-24 CAT5E metro 3660 2,95 10.797,00
5 Alicate Pushdown RJ45 L uni 5 79,90 399,50
6 Alicate CR RJ10/11/45 5684R uni 5 60,46 302,30
7 Kit Localizador p/cabos de rede uni 3 188,90 566,70
8 Testador de cabo RJ45/RJ11/ USB uni 3 219,90 659,70

Valor Total dos itens: 17.490,20
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Fwd: PROPOSTA GRUPO IP ATUALIZADA

Jeanderson Santana dos Santos Costa <jsantana@mpba.mp.br>
Ter, 10/05/2022 18:11
Para: José Rangel Silva Filho <jose.rangel@mpba.mp.br>;Marcos Paulo Silva Costa <marcos@mpba.mp.br>

1 anexos (70 KB)
PROP. MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO 99099.pdf;

Prezados,

Segue o email com o orçamento de material de rede como solicitado.

Att,.

Obter o Outlook para Android

De: charles@ipservice.net.br <charles@ipservice.net.br>

Enviado: segunda-feira, 9 de maio de 2022 10:24

Para: Jeanderson Santana dos Santos Costa <jsantana@mpba.mp.br>; dionatan@ipservice.net.br
<dionatan@ipservice.net.br>

Assunto: PROPOSTA GRUPO IP ATUALIZADA


Bom dia,
 
Segue em anexo a proposta atualizada.
 
Charles Lourenço

Consultor Corporativo
(71) 3045-4902 DDR
(71) 99379-0055 CEL

charles@ipservice.net.br

ipcabos.com.br   
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De: Jeanderson Santana dos Santos Costa <jsantana@mpba.mp.br> 

Enviada em: segunda-feira, 9 de maio de 2022 08:54

Para: dionatan@ipservice.net.br

Cc: charles@ipservice.net.br

Assunto: Re: Proposta IP CABOS
 
Prezados,
 
Favor encaminhar este orçamento com a unidade de medida dos cabos de rede em metros, para não termos
problemas na hora da aquisição.
 
Desde já agradeço.
 
Obter o Outlook para Android

From: dionatan@ipservice.net.br <dionatan@ipservice.net.br>

Sent: Monday, April 25, 2022 4:38:58 PM

To: Jeanderson Santana dos Santos Costa <jsantana@mpba.mp.br>

Cc: charles@ipservice.net.br <charles@ipservice.net.br>

Subject: Proposta IP CABOS
 
Segue oferta.
 
Dionatan Lourenço

Diretor Comercial

(71) 3045 4901 DDR

(71) 98896 0614 Claro
(71) 99228 6003 Tim
msn/skpe + adionatan.vendas@hotmail.com  

dionatan@ipservice.net.br
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ipcabos.com.br ipservice.com.br 

 
O coração do homem pode fazer planos mas a resposta certa dos lábios vem do SENHOR.

     porque sem mim nada podeis fazer (Pv 16:1 e J
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 IP CABOS COMERCIO ATACADISTA DE TELEINFORMATICA E SERVICOS

Barão de Cotegipe

Salvador

230

BABairro: Mares

Tel: 71  3045 4949 Fax: 71 3045 4949

Site:  

E-mail: VENDAS@IPSERVICE.NET.BR

Descrição

Emissão: 09/05/2022Numero: 99099 ** ORÇAMENTO DE VENDA **

Cliente:

Endereço:

Cidade:

MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DA BAHIA

Centro Administrativo da Bahia

Salvador

Local:

CNPJ/CPF: 04142491000166 Insc.Estadual:

Telefone: 71 3103 0212

Nº   Produto

Fax:

750

Bairro: Centro Administrativo da Bahia

Numero:

BA

UN Quantidade Pr Venda Valor Total %ICMSReferência % IPI

3685Codigo:

Entrega

CONECTOR RJ 45 FEMEA CAT.5E SOHOLAN EKE-41W1 EKE-41W

P

r

o

d

u

t

o

7453 585,00UN 50,000 11,700 18,000,000

CONECTOR RJ 45 FEMEA CAT.6 SOHOLAN EK6-41W2 62222551-21

P

r

o

d

u

t

o

7454 1.780,00UN 100,000 17,800 18,000,000

CONECTOR RJ 45 MACHO CAT 5E UL-AZUL GTS3 41.045

P

r

o

d

u

t

o

7278 2.400,00UN 2.000,000 1,200 18,000,000

MP- ALICATE CRIMPAR RJ45/RJ11 C/ CATRACA HT-568R4 62500142-1

P

r

o

d

u

t

o

8035 302,30UN 5,000 60,460 18,000,000

MP- PUNCH DOW MP/HT314 B PARA BLOCO 110/88

LARANJA
5

WT-4007-N /

IMF4074

P

r

o

d

u

t

o

4324 399,50UN 5,000 79,900 18,000,000

KIT LOCALIZADOR E TESTE DE CONTINUIDADE P/ CABO

DE REDE
6

NKLT-NKX80

1R/B

P

r

o

d

u

t

o

7808 566,70UN 3,000 188,900 18,000,000

TESTADOR DE CABO RJ-45/RJ-11/ BNC/USB-CT2007
APTC-NF346

8

P

r

o

d

u

t

o

4626 659,70UN 3,000 219,900 18,000,000

CABO UTP LAN 4 PARES CAT.5E AZUL FURUKAWA 8 23200114

P

r

o

d

u

t

o

3809 10.797,00MT 3.660,000 2,950 18,000,000

Valor Desconto:

Valor Frete:

17.490,205.826,000

Vendedor:
Charles 71 3045 4902 

Cod - 6
Cond.Pagto: EMPENHO

Total Qtde: Valor Total:Obs:

Valor Seguro: 0,00

0,00

0,00

0,00

Valor IPI:

0,00 VALOR PEDIDO

17.490,20

Vl icms Subst:

0,00

Valor Financeiro:

Frete: D Transportadora: Tipo Entrega: 0 Incluído por: Charles

Validade Orçamento: 02/05/2022 Autorizado por:

 

___________________________

Autorizo o Fornecimento os Materiais

 nas Formas e Condicoes Contidas

      neste Documento

"Nessa proposta os impostos ICMS,IPI,PIS/COFINS já estão inclusos nos preços venda a contribuinte.

Não temos ST (Substituição Tributária) incluso, pois o Estado da Bahia não tem acordo sobre ST com demais Estados Brasileiros."

1 - 0
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DATA SALVADOR, 25 DE ABRIL DE 2022 TEL Nº

PARA MINISTERIO PUBLICO DA BAHIA FAX Nº

ATT Sr. Jeanderson REF.: n

E-mail jsantana@mpba.mp.br

        PROPOSTA DE PREÇOS
Prezados Senhores,
Submetemos a apreciação de V.Sas., nossa proposta para fornecimento do material abaixo relacionado.

ITEM MARCA UN QUANT DESCRIÇÃO  PREÇO  TOTAL  ENTREGA 
1 MULTITOC PÇ 5 ALICATE CR RJ10/11/45 5684R   170,00       850,00               IMEDIATA

2 MULTITOC PÇ 5 ALICATE PUSHDOWN RJ45 LA 72,00         360,00               IMEDIATA

3 MPT MT 3660 CABO LAN 4P-24 CAT5E CMX AZUL MPT 3,20           11.712,00           IMEDIATA

4 SECCON PÇ 50 CONECTOR RJ45 FEMEA CAT.5E  14,50         725,00             IMEDIATA

5 SECCON PÇ 100 CONECTOR RJ45 FEMEA CAT.6 22,00         2.200,00          IMEDIATA

6 SECCON PÇ 2000 CONECTOR RJ45 M CAT.5E SECCON 1,20           2.400,00          IMEDIATA

7 SPARTEC PÇ 3 KIT LOCALIZADOR CABO GHI500  180,00       540,00             IMEDIATA

8 MULTITOC PÇ 3 TESTADOR CABOS RJ45/11/USB 275,00       825,00             IMEDIATA

9 -                  

10 -                  

11 DADOS BANCARIOS: -                  

12                  

                 

-                  

15 CNPJ: 01.891.307/0001-92 -                  

16 -                  

17 -                  

18 -                  

19 -                  

19.612,00           

      CONDIÇÕES COMERCIAIS
PAGAMENTO: A COMBINAR, APÓS APROVACÃO CADASTRAL VENDEDOR

VALIDADE: 10 (DEZ) DIAS.

FRETE: A COMBINAR

IMPOSTOS: ICMS(SIMBAHIA) INCLUSO/IPI - ISENTO DEPT. COMERCIAL
PRODUTOS COMERCIALIZADOS       DISTRIBUIDOR

   CABOS ESPECIAIS PARA: gts KmP
     AUDIO - INSTRUMENTAÇÃO - CONTROLE - COAXIAIS - MANGA telecom RFS BRASIL

                       RADIOCOMUNICAÇÃO - OPTICO - PAR TRANÇADO        N e x a n s
             INFORMATICA - TELEFONIA - ELETRICIDADE FAME DUTOPLAST

     ABRAÇADEIRAS - ALICATES - BLOCOS BLI/M10-B - RACKS              CABLENA
    CAIXA SOBREP - CANALETAS - CONECTORES - ESPELHOS             CONDUMAX
     FITAS ISOLANTES - SWITCH - ESTABILIZADORES - NOBREAK TIBIX WF

   Av. D. João VI, nº 10 - Brotas - CEP 40.285-001 - Salvador - Ba

   Tel. (71) 3258-8100 - Fax. (71) 3258-8104

PROPOSTA Nº : 220037
CLIENTE:  MINISTERIO PUBLICO DA BAHIA

THIAGO TARGINO

71 3258-8114 / ZAP: 99198-5657
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vendas@salvadorcabos.com.br / www.salvadorcabos.com.br
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Cliente: - MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DA BAHIA

Tel: (71)3103-6869

TEXAS INFORMATICA COMERCIO ATACADISTA EIRELI

Pedido:

Fantasia: MINISTERIO PUBLICO

180340

Data:

IAÇANA

Observação:
Forma Pagto:

Entrega:
A VISTA

22/04/2022

Cnpj/Cpf :04.142.491/0001-66 ISENTOInsc.Est:
Endereço:AV JOANA ANGELICA

NAZARE
SALVADOR BA 40050-001

Vendedor:CARLOS ULISSES

RUA MARQUES DE QUELUZ, nº 02 
Salvador BA 41740-170PITUACU

Fax:
Telefone:(71) 3205-6800

(71) 3205-6809

1312

Tipo:A

4154

Complem:
Numero:
Cidade: CEP:

Bairro:

financeiro1@pontodarede.com.brwww.pontodarede.com.br

 STATUS:NF: 0

CNPJ:02.145.842/0001-67 IE: 64465430

CARLOSOperador:
Op. Baixa:
Tel/Fax:(71) 3103-6483 / (71) 3103-6869

Região:METROPOLITANA - SALVADOR

  
 

 

Contato:

Código Nome Und. Preço Unit.Qtde. Preço TotalReferência Local CST
11106 35030600 PC 37,1000100,0 3.710,00CONECTOR FEMEA MULTILAN CAT.6 BR FUR TE-C7 020
6133 35050290 UN 1,48002.000,0 2.960,00CONECTOR RJ45 MACHO CAT.5E SOHOPLUS FUR D-6 020
6056 35050411 PC 15,940050,0 797,00CONECTOR FEMEA CAT.5E T568A/B SOHOPLUS BR FUR H-6 020
11687 106 UN 70,19005,0 350,95ALICATE DE CRIPAR RJ45/RJ11 HT568R HAMMER S-4 020
10888 112 UN 73,00005,0 365,00PUNCH DOWN COM IMPACTO E AJUSTE GEN N-1 020
5413 23200080 MT 2,89003.660,0 10.577,40CABO UTP MULTILAN 4P CAT.5E CM ROHS AZ FUR SS 020
6231 3001020 UN 166,68003,0 500,04KIT LOCALIZADOR DE CABOS GHI500 SPARTEC S-7 020
10889 1431 UN 217,00003,0 651,00TESTADOR DE CABO MT200 - RJ11/RJ45/USB/BNC HAMMER Q-7 020

19.911,39Subtotal >>>> 5.826,00Vencimentos:
Desconto >>> 0,00

Total >>>>>> 19.911,39

26/04/2022   Valor : 19.911,39   Sit. Doc.: DINHEIRO Frete >>>>>> 0,00
582,60582,60Peso Bruto/Liq.:

Seguro  >>>> 0,00
Desp Aces. > 0,00

Destinatario

P&A Informática 25/04/2022 10:10:06

Anexo PROPOSTA 3 (0358826)         SEI 19.09.00854.0010780/2022-62 / pg. 27



LOTE ÚNICO:

Unitário 3 anos Total 3 anos Unitário 3 anos Total 3 anos Unitário 3 anos Total 3 anos Unitário 3 anos Total 3 anos

1 Conector RJ45 Fêmea CAT.5E  50 R$ 11,70 R$ 585,00 R$ 14,50 R$ 725,00 R$ 15,94 R$ 797,00 R$ 14,05 R$ 702,33

2 Conector RJ45 Fêmea CAT.6 100 R$ 17,80 R$ 1.780,00 R$ 22,00 R$ 2.200,00 R$ 37,10 R$ 3.710,00 R$ 25,63 R$ 2.563,33

3 Conector RJ45 Macho CAT.5E 2000 R$ 1,20 R$ 2.400,00 R$ 1,20 R$ 2.400,00 R$ 1,48 R$ 2.960,00 R$ 1,29 R$ 2.586,67

4 Cabo LAN 4P-24 CAT5E m 3660 R$ 2,95 R$ 10.797,00 R$ 3,20 R$ 11.712,00 R$ 2,89 R$ 10.577,40 R$ 3,01 R$ 11.028,80

5 Alicate Pushdown RJ45 L 5 R$ 79,90 R$ 399,50 R$ 72,00 R$ 360,00 R$ 73,00 R$ 365,00 R$ 74,97 R$ 374,83

6 Alicate CR RJ10/11/45 5684R 5 R$ 60,46 R$ 302,30 R$ 170,00 R$ 850,00 R$ 70,19 R$ 350,95 R$ 100,22 R$ 501,08

7 Kit Localizador e teste p/cabos de rede 3 R$ 188,90 R$ 566,70 R$ 180,00 R$ 540,00 R$ 166,68 R$ 500,04 R$ 178,53 R$ 535,58

8 Testador de cabo RJ45/RJ11/ USB 3 R$ 219,90 R$ 659,70 R$ 275,00 R$ 825,00 R$ 217,00 R$ 651,00 R$ 237,30 R$ 711,90

R$ 17.490,20 R$ 19.612,00 R$ 19.911,39 R$ 19.004,53Totais:

Planilha de cotação e preço médio.

DTI_CIT_LIC_2022012 Materiais de Infraestrutura

Item Descrição Qtde
IP CABOS SALVADOR CABOS TEXAS VALOR MÉDIO
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17/02/2022 14:31 Consulta ao Cadastro

https://www.sefaz.ba.gov.br 1/2

Consulta Básica ao Cadastro do ICMS da Bahia

Dados da empresa
Identificação

CNPJ: 13.758.812/0001-42 Inscrição
Estadual: 018.935.789 PP 

Razão Social: IP CABOS COMERCIO ATACADISTA DE TELEINFORMATICA E
SERVICOS EIRELI  

Nome Fantasia: IP CABOS DISTRIBUIDORA

Natureza Jurídica: EMPRESA INDIVIDUAL DE RESP. LIMITADA - EIRELI (DE NATUREZA EMPRESARIA)

Unidade de Atendimento: SGF/DIRAT/GERAP/CORAP METRO

Unidade de Fiscalização: INFAZ ATACADO

Endereço

Logradouro: RUA BARAO DE COTEGIPE

Número: 230 Complemento: LOJA

Bairro/Distrito: MARES CEP: 40445-001

Município: SALVADOR UF: BA

Telefone: (71) 30454949 E-mail: VENDAS@IPCABOS.COM.BR

Referência: EM FRENTE A A&A FERRAGENS Localização: ZONA URBANA

 
Informações Complementares

Data de Inclusão do Contribuinte: 06/06/2011

Atividade Econômica Principal:

4673700 - Comércio atacadista de material elétrico

Atividade Econômica Secundária

4651601 - Comércio atacadista de equipamentos de informática

4652400 - Comércio atacadista de componentes eletrônicos e equipamentos de telefonia e comunicação

4742300 - Comércio varejista de material elétrico

4751201 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática

4752100 - Comércio varejista especializado de equipamentos de telefonia e comunicação

9511800 - Reparação e manutenção de computadores e de equipamentos periféricos

9512600 - Reparação e manutenção de equipamentos de comunicação

Unidade: UNIDADE PRODUTIVA

Forma de Atuação

  -  ESTABELECIMENTO FIXO

Condição: EMPRESA PEQUENO PORTE

Forma de pagamento: C/CORRENTE FISCAL

Situação Cadastral Vigente: ATIVO

Endereço de Correspondência
Endereço: RUA DJALMA DUTRA Complemento: SHOPPING 07 PORTAS LOJA 07

Referência:  Número: 350

Bairro: MATATU CEP: 40255001

Município: SALVADOR UF: BA

Informações do Contador
Classificação CRC: Profissional CRC: 386870-BA Tipo CRC: Originario

Nome: MARILIA GABRIELA BARRETO INACIO DA

Responsável pela organização contábil

Classificação CRC:  CRC:  Tipo CRC: 

Nome: 

Endereço
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Endereço: ALAMEDA SALVADOR COND SALVADOR SHOPPING BUEDIF TORRE AMER

Número: 1057 Bairro: CAMINHO DAS
ARVORES Município: SALVADOR UF: BA

Referencia:  CEP: 41820790

Telefone: () Celular: () Fax: () E-
mail: CONTATO@ACCOUTCONTABILIDADE.COM.BR




Nota:   Os dados acima são baseados em informações
fornecidas pelo contribuinte, estando sujeitos a posterior confirmação
pelo Fisco




Data da Consulta: 17/02/2022
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: IP CABOS COMERCIO ATACADISTA DE TELEINFORMATICA E SERVICOS
EIRELI (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 13.758.812/0001-42
Certidão nº: 5765845/2022
Expedição: 17/02/2022, às 11:45:24
Validade: 16/08/2022 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que IP CABOS COMERCIO ATACADISTA DE TELEINFORMATICA E
SERVICOS EIRELI (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº
13.758.812/0001-42, NÃO CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de
Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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PMS - Prefeitura Municipal do Salvador

Secretaria Municipal da Fazenda 
Coordenadoria de Recuperação de Crédito - CRC

PGMS - Coordenadoria da Dívida Ativa
Certidão Negativa de Débitos Mobiliários



Inscrição Municipal: 386.404/001-31 

CNPJ: 13.758.812/0001-42 

Contribuinte: IP CABOS COMERCIO ATACADISTA DE TELEINFORMATICA E SERVICOS EIRELI
Endereço: Rua Barão de Cotegipe, Nº 230 

LOJA
MARES 
40.445-001

Certifico que a inscrição acima está em situação regular, até a presente data,
ressalvando o direito da Fazenda Municipal cobrar quaisquer dívidas que vierem a ser 
apuradas, conforme artigo 277, § 3º, da Lei 7.186/2006.


Emissão autorizada as 11:49:30 horas do dia 17/02/2022.
Válida até dia 18/05/2022.


Código de controle da certidão: A91C.4241.447E.5108.3E85.1DFE.0614.181A







Esta certidão foi emitida pela página da Secretaria Municipal da Fazenda, no endereço 
http://www.sefaz.salvador.ba.gov.br, e sua autenticidade pode ser confirmada utilizando 
o código de controle acima.
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



































 






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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: IP CABOS COMERCIO ATACADISTA DE TELEINFORMATICA E SERVICOS EIRELI
CNPJ: 13.758.812/0001-42 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  e  a  inscrições  em  Dívida  Ativa  da  União  (DAU)  junto  à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 11:50:38 do dia 17/02/2022 <hora e data de Brasília>.
Válida até 16/08/2022.
Código de controle da certidão: 8E11.8589.86F6.3FE3
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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Junta Comercial do Estado da Bahia
Certifico o Registro sob o nº 98099781 em 10/08/2021
Protocolo 218289901 de 10/08/2021
Nome da empresa IP CABOS COMERCIO ATACADISTA DE TELEINFORMATICA E SERVICOS EIRELI NIRE 29600231156
Este documento pode ser verificado em http://regin.juceb.ba.gov.br/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO.aspx
Chancela 200111070848605 
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 10/08/2021
por Tiana Regila M G de Araújo - Secretária-Geral

10/08/2021

ATO DE ALTERAÇÃO Nº 3 DA IP CABOS COMERCIO ATACADISTA DE TELEINFORMATICA 
E SERVICOS EIRELI 

CNPJ nº 13.758.812/0001-42 

 
Req: 81100001061125 Página 1 

 

 

 
DIONATAN LOURENCO DE AGUIAR CONSTANTINO,  

         
 

 
 
Titular da empresa de nome IP CABOS COMERCIO ATACADISTA DE TELEINFORMATICA E 
SERVICOS EIRELI, registrada nesta Junta Comercial do Estado da Bahia, sob NIRE nº 29600231156, 
com sede Rua Barão de Cotegipe, 230, Loja, Mares Salvador, BA, CEP 40445001, devidamente inscrita 
no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica/MF sob o nº 13.758.812/0001-42, delibera e ajusta a presente 
alteração, nos termos da Lei n° 10.406/ 2002, mediante as condições estabelecidas nas cláusulas 
seguintes: 
 
 

ABERTURA/ALTERAÇÃO/BAIXA DE FILIAL  
 

CLÁUSULA PRIMEIRA. A sociedade resolve abrir uma filial que se localizará na RUA BARÃO DE 
COTEGIPE, 228, LOJA: N 228, CALCADA, SALVADOR, CEP 40411001 BA. 
 
 

OBJETO SOCIAL  
 

COMÉRCIO ATACADISTA DE MATERIAIS ELÉTRICOS, EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA, 
EQUIPAMENTOS DE TELEFONIA E COMUNICAÇÃO E COMPONENTES ELETRÔNICOS. 
 

CNAE FISCAL 
 

4673-7/00 - comércio atacadista de material elétrico. 
4651-6/01 - comércio atacadista de equipamentos de informática. 
4652-4/00 - comércio atacadista de componentes eletrônicos e equipamentos de telefonia e 
comunicação. 

 
 

DA RATIFICAÇÃO E FORO 
 

CLÁUSULA SEGUNDA. O foro para o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes 
do contrato social permanece em SALVADOR BA. 
 
 
CLÁUSULA TERCEIRA. As Cláusulas e condições estabelecidas em atos já arquivados e que não 
foram expressamente modificadas por esta alteração continuam em vigor. 
 
 
Em face das alterações acima, consolida-se o ato constitutivo, nos termos da Lei n° 10.406/2002, 
mediante as condições e cláusulas seguintes: 
 

http://assinador.pscs.com.br/assinadorweb/autenticacao?chave1=XWA3oHhRAx5L09T43bwmDg&chave2=BT-06aCCpMpeIH2nWncfRg
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Junta Comercial do Estado da Bahia
Certifico o Registro sob o nº 98099781 em 10/08/2021
Protocolo 218289901 de 10/08/2021
Nome da empresa IP CABOS COMERCIO ATACADISTA DE TELEINFORMATICA E SERVICOS EIRELI NIRE 29600231156
Este documento pode ser verificado em http://regin.juceb.ba.gov.br/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO.aspx
Chancela 200111070848605 
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 10/08/2021
por Tiana Regila M G de Araújo - Secretária-Geral

10/08/2021

ATO DE ALTERAÇÃO Nº 3 DA IP CABOS COMERCIO ATACADISTA DE TELEINFORMATICA 
E SERVICOS EIRELI 

CNPJ nº 13.758.812/0001-42 

 
Req: 81100001061125 Página 2 

 

 

 
 

CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO DA EMPRESA INDIVIDUAL DE 
RESPONSABILIDADE LIMITADA DA IP CABOS COMÉRCIO ATACADISTA DE 

TELEINFORMÁTICA EIRELI 

DIONATAN LOURENÇO DE AGUIAR CONSTANTINO  
 
 
 

. 
 

Titular da Empresa Individual de Responsabilidade Limitada de nome IP CABOS COMERCIO 
ATACADISTA DE TELEINFORMATICA E SERVICOS EIRELI, registrada nesta Junta 
Comercial do Estado da Bahia, sob NIRE nº 29600231156, com sede RUA BARÃO DE COTEGIPE, 
230, LOJA, MARES, SALVADOR, BA, CEP 40.445-001, devidamente inscrita no Cadastro 
Nacional de Pessoa Jurídica/MF sob o nº 13.758.812/0001-42, delibera e ajusta a presente alteração, 
nos termos da Lei n° 10.406/ 2002, mediante as condições estabelecidas nas cláusulas seguintes: 

 

DO NOME EMPRESARIAL, DA SEDE E DAS FILIAIS. 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA. A empresa girará sob o nome empresarial de IP CABOS COMERCIO 
ATACADISTA DE TELEINFORMATICA E SERVICOS EIRELI. 

 
CLÁUSULA SEGUNDA. A empresa tem sede a RUA BARÃO DE COTEGIPE, 230, LOJA, 
MARES, SALVADOR, BA, CEP 40.445-001 e sua primeira filial localizada na RUA BARÃO DE 
COTEGIPE, 228, LOJA: N 228, CALCADA, SALVADOR, CEP 40411001 BA. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA. A empresa pode a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra 
dependência, mediante ato constitutivo. 

 
 

DO OBJETO E DA DURAÇÃO 

 
CLÁUSULA QUARTA. O Objetivo Social é de: COMÉRCIO ATACADISTA E VAREJISTA DE 
MATERIAIS ELÉTRICOS, EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA, EQUIPAMENTOS DE 
TELEFONIA E COMUNICAÇÃO E COMPONENTES ELETRÔNICOS, E A PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇO DE REPARAÇÃO E MANUTENÇÃO DE COMPUTADORES E PERIFÉRICOS E 
EQUIPAMENTOS DE COMUNICAÇÃO. 

 

http://assinador.pscs.com.br/assinadorweb/autenticacao?chave1=XWA3oHhRAx5L09T43bwmDg&chave2=BT-06aCCpMpeIH2nWncfRg
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Junta Comercial do Estado da Bahia
Certifico o Registro sob o nº 98099781 em 10/08/2021
Protocolo 218289901 de 10/08/2021
Nome da empresa IP CABOS COMERCIO ATACADISTA DE TELEINFORMATICA E SERVICOS EIRELI NIRE 29600231156
Este documento pode ser verificado em http://regin.juceb.ba.gov.br/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO.aspx
Chancela 200111070848605 
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 10/08/2021
por Tiana Regila M G de Araújo - Secretária-Geral

10/08/2021

ATO DE ALTERAÇÃO Nº 3 DA IP CABOS COMERCIO ATACADISTA DE TELEINFORMATICA 
E SERVICOS EIRELI 

CNPJ nº 13.758.812/0001-42 

 
Req: 81100001061125 Página 3 

 

 

 

CNAE FISCAL 

4673-7/00 - comércio atacadista de material elétrico 
 
4651-6/01 - comércio atacadista de equipamentos de informática 
4652-4/00 - comércio atacadista de componentes eletrônicos e equipamentos de 
telefonia e comunicação 
4742-3/00 - comércio varejista de material elétrico 
4751-2/01 - comércio varejista especializado em equipamentos e suprimentos de 
informática 
4752-1/00 - comércio varejista especializado de equipamentos de telefonia e 
comunicação 
9511-8/00 - reparação e manutenção de computadores e de equipamentos 
periféricos 
9512-6/00 - reparação e manutenção de equipamentos de comunicação 
 

 
CLÁUSULA QUINTA. A empresa iniciou suas atividades em 03.06.2011 e seu prazo de duração é 
por tempo indeterminado. 

 
DO CAPITAL 

 
CLÁUSULA SEXTA. O capital é de R$ 500.000,00 (Quinhentos Mil Reais), totalmente subscrito e 
integralizado em moeda corrente do País pelo seu Titular: 

 
TITULAR   % VALOR R$ 
DIONATAN LOURENÇO DE AGUIAR CONSTANTINO   100 500.000,00 

TOTAL   100 500.000,00 
 
 

CLÁUSULA SÉTIMA. A responsabilidade do titular é restrita ao valor do seu capital social. 
 

DA ADMINISTRAÇÃO 

 
CLÁUSULA OITAVA. A administração caberá ISOLADAMENTE á DIONATAN LOURENÇO 
DE AGUIAR CONSTANTINO, com poderes e atribuições de representação ativa e passiva, judicial 
e extrajudicial, podendo todos os atos compreendidos no objeto, sempre de interesse da empresa, 
autorizado o uso do nome empresarial. 

 
 
 

http://assinador.pscs.com.br/assinadorweb/autenticacao?chave1=XWA3oHhRAx5L09T43bwmDg&chave2=BT-06aCCpMpeIH2nWncfRg
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Junta Comercial do Estado da Bahia
Certifico o Registro sob o nº 98099781 em 10/08/2021
Protocolo 218289901 de 10/08/2021
Nome da empresa IP CABOS COMERCIO ATACADISTA DE TELEINFORMATICA E SERVICOS EIRELI NIRE 29600231156
Este documento pode ser verificado em http://regin.juceb.ba.gov.br/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO.aspx
Chancela 200111070848605 
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 10/08/2021
por Tiana Regila M G de Araújo - Secretária-Geral

10/08/2021

ATO DE ALTERAÇÃO Nº 3 DA IP CABOS COMERCIO ATACADISTA DE TELEINFORMATICA 
E SERVICOS EIRELI 

CNPJ nº 13.758.812/0001-42 

 
Req: 81100001061125 Página 4 

 

 

 
DO BALANÇO PATRIMONIAL, DOS LUCROS E PERDAS. 

 
CLÁUSULA NONA. Ao término de cada exercício da empresa, em 31 de dezembro, proceder-se-á a 
elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo ao 
titular, os lucros ou perdas apurados. 

DO FALECIMENTO 

CLÁUSULA DÉCIMA. Falecendo ou interditando o titular, a empresa continuará suas atividades 
com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes, o valor 
de seus haveres será apurado e liquidado com base na situação patrimonial da empresa, á data da 
resolução verificada em balanço especialmente levantado. 

 

DA DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO 

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA. O Administrador cumprindo o que determina o disposto no 
Art. 1.011 § 1º do Código Civil Brasileiro, declara sob pena de lei, de que não está impedido de 
exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por 
se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos 
públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a 
economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, 
contra as relações de consumo, fé pública ou a propriedade. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA. O titular da empresa declara sob as penas da Lei, que não 
participa de outra empresa da mesma modalidade, estando desimpedido para constituir o presente 
EIRELI. 

 

DO FORO 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA. Fica eleito o foro da Cidade do Salvador – Bahia, para o 
exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste ato constitutivo de EIRELI. 

 
 
 
SALVADOR, 2 de agosto de 2021. 
 
 
 

_____________________________________________ 
 

DIONATAN LOURENCO DE AGUIAR CONSTANTINO 
 
 

http://assinador.pscs.com.br/assinadorweb/autenticacao?chave1=XWA3oHhRAx5L09T43bwmDg&chave2=BT-06aCCpMpeIH2nWncfRg
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Junta Comercial do Estado da Bahia
Certifico o Registro sob o nº 98099781 em 10/08/2021
Protocolo 218289901 de 10/08/2021
Nome da empresa IP CABOS COMERCIO ATACADISTA DE TELEINFORMATICA E SERVICOS EIRELI NIRE 29600231156
Este documento pode ser verificado em http://regin.juceb.ba.gov.br/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO.aspx
Chancela 200111070848605 
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 10/08/2021
por Tiana Regila M G de Araújo - Secretária-Geral

10/08/2021

218289901

TERMO DE AUTENTICAÇÃO

NOME DA EMPRESA IP CABOS COMERCIO ATACADISTA DE TELEINFORMATICA E SERVICOS EIRELI

PROTOCOLO 218289901 - 10/08/2021

ATO 002 - ALTERAÇÃO

EVENTO 023 - ABERTURA DE FILIAL NA UF DA SEDE

MATRIZ

NIRE 29600231156
CNPJ 13.758.812/0001-42
CERTIFICO O REGISTRO EM 10/08/2021
PROTOCOLO ARQUIVAMENTO 29901377885 DE 10/08/2021 DATA AUTENTICAÇÃO 10/08/2021

EVENTOS

051 - CONSOLIDACAO DE CONTRATO/ESTATUTO ARQUIVAMENTO: 98099781

FILIAIS NA UF

________________________________________

TIANA REGILA M G DE ARAÚJO

Secretária-Geral

1

NIRE 29901377885
CNPJ 13.758.812/0002-23
EVENTO 023 - ABERTURA DE FILIAL NA UF DA SEDE

REPRESENTANTES QUE ASSINARAM DIGITALMENTE

Cpf: 09854873722 - DIONATAN LOURENCO DE AGUIAR CONSTANTINO
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DESPACHO

Prezado,

 

Solicitamos  autorização para a abertura de processo de dispensa para aquisição de materiais e ferramentas para manutenção de infraestrutura
de rede.

As quantidades visam o atendimento a demandas imediatas e um estoque para manutenções para o ano de 2022, aproximadamente. O detalhamento encontra-se no
termo de referência.

O investimento foi orçado em R$ 17.490,20, valor da menor proposta comercial emitida pela empresa "IP CABOS COMERCIO ATACADISTA DE
TELEINFORMATICA E SERVICOS".

Os Fiscais do Processo serão: Jeanderson Santana dos Santos  351481 e José Rangel 353267

Documento assinado eletronicamente por Fabiana Costa do Nascimento em 11/05/2022, às 16:44, conforme Ato Normativo n° 047, de 15 de
Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0358960 e o código CRC F307BE84.

19.09.00854.0010780/2022-62 0358960v4
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Informações Orçamentárias - 0359156

Formulário de Informações Orçamentárias

Projeto / Ação / Atividade (número e nome):
  2002 - MANUTENÇÃO DE SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO

Código da Unidade Orçamentária:
  40101

Código da Unidade Gestora:
  0021

Saldo Orçamentário:
  R$ 255.000,00

Natureza da Despesa:
  33.90.30.00

Responsável pela Informação:
  JORGE ALBERTO DOS SANTOS CONCEIÇÃO

Responsável pela Unidade Gestora:
  YURI GONZALEZ ARAÚJO

Número Sequencial da Dispensa / Inexigibilidade (Unidade Gestora):
  DISPENSA 06/2022.

Documento assinado eletronicamente por Jorge Alberto dos Santos Conceicao em
12/05/2022, às 09:23, conforme Ato Normativo n° 047, de 15 de Dezembro de 2020 -
Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador
0359156 e o código CRC A4AEB667.
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MANIFESTAÇÃO

Prezados. Boa tarde!!

 

 

Cumprimentando-os cordialmente, encaminhamos a Vossa Senhoria o PROCESSO DISPENSA 06/2022 - SEI Nº 10780/2022, para Aquisição de
Materiais, encaminhada para diligenciamentos de prestação de informações orçamentárias.

Oportunamente, registramos que as  Informações Orçamentárias foram devidamente prestadas com as informações no SEI nº 0359156 ​, encontrando-se o
processo APTO ao prosseguimento regular, o qual encaminhamos o processo para adoção de providências.       

Por fim, destacamos a juntada do PLAN 60 aos autos.

Atenciosamente.

 

Jorge Alberto dos Santos Conceição.

Assistente Técnico-Administrativo

Diretoria de Tecnologia da Informação - DTI

Execução Orçamentária

Documento assinado eletronicamente por Jorge Alberto dos Santos Conceicao em 11/05/2022, às 17:04, conforme Ato Normativo n° 047, de 15
de Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0359175 e o código CRC B18A73B0.

19.09.00854.0010780/2022-62 0359175v2
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MANIFESTAÇÃO

Ao Diretor da DCCL Sr. Carlos Bastos Stucki,
Cumprimentando-o cordialmente, comunico que autorizo a abertura do presente processo de dispensa de licitação e que a DTI possui

orçamento para realização do mesmo.

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Yuri Gonzalez Araujo em 12/05/2022, às 07:49, conforme Ato Normativo n° 047, de 15 de Dezembro de
2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0359365 e o código CRC 4B483B93.

19.09.00854.0010780/2022-62 0359365v2
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CERTIDÃO

Certificamos, para os devidos fins, que procedemos à consulta da situação da empresa contratada, IP CABOS COMÉRCIO ATACADISTA DE
TELEINFORMÁTICA E SERVICOS EIRELI , CNPJ 13.758.812/0001-42 ​, e de seu respectivo sócio, no que diz respeito à eventual aplicação de sanção
administrativa de impedimento ou suspensão do direito de contratar com a Administração Pública (docs anexos -  0360020), não tendo sido encontrados
registros neste sentido. Ressaltamos, no que diz respeito a sanções eventualmente aplicadas por este Ministério Público Estadual, que após consulta à publicação
relativa a fornecedores sancionados através do link https://www.mpba.mp.br/area/licitacao/biblioteca/1732, igualmente não foram encontradas restrições à
referida empresa.

 

 
Coordenação de Elaboração e Acompanhamento de Contratos e Convênios

Diretoria de Contratos, Convênios e Licitações
 

Documento assinado eletronicamente por Milena Maria Cardoso do Nascimento em 12/05/2022, às 14:30, conforme Ato Normativo n° 047, de 15
de Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0360019 e o código CRC 6A79701B.

19.09.00854.0010780/2022-62 0360019v3
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Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica 

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas 
realizadas diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade 
pela veracidade do resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A 
informação relativa à razão social da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da 
Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do Brasil. 
 
 
Consulta realizada em: 12/05/2022 14:26:12 
 
 
Informações da Pessoa Jurídica: 
Razão Social: IP CABOS COMERCIO ATACADISTA DE TELEINFORMATICA E 
SERVICOS EIRELI 
CNPJ: 13.758.812/0001-42 
 
 
Resultados da Consulta Eletrônica: 
Órgão Gestor: TCU 
Cadastro: Licitantes Inidôneos 
Resultado da consulta: Nada Consta 
 
Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 
 
Órgão Gestor: CNJ 
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade 
Administrativa e Inelegibilidade 
Resultado da consulta: Nada Consta 
 
Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 
 
Órgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 
Resultado da consulta: Nada Consta 
 
Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 
 
Órgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas 
Resultado da consulta: Nada Consta 
 
Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 
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Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e 
racionalização de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei nº 12.965, de 23 de abril 
de 2014, Lei nº 13.460, de 26 de junho de 2017, Lei nº 13.726, de 8 de outubro de 2018, 
Decreto nº 8.638 de 15, de janeiro de 2016. 
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 
 

CERTIDÃO NEGATIVA 
 

DE 
 

LICITANTES INIDÔNEOS 
 
 

(Válida somente com a apresentação do CPF) 
 
 
 
Nome completo: DIONATAN LOURENCO DE AGUIAR CONSTANTINO 
 
CPF/CNPJ: 098.548.737-22 
 
 

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente 
acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidôneos para 
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos 
termos do art. 46 da Lei nº 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU). 

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não 
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu 
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão 
de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial. 

 
  

 

Certidão emitida às 14:26:26 do dia 12/05/2022, com validade de trinta dias a contar da 
emissão. 
 
A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio 
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:5 
 
Código de controle da certidão: Z2DB120522142626 
 
Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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Certidão Negativa

Certifico que nesta data (12/05/2022 às 14:26) NÃO CONSTA no Cadastro

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa

quanto ao CPF nº 

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da 

inelegibilidade do condenado.

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em http://divulgacandcontas.tse.jus.br/

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle 

627D.4354.A5A3.2404 no seguinte endereço: https://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/autenticar_certidao.php

Gerado em: 12/05/2022 as 14:26:44 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA Página 1/1
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DESPACHO

Retorne-se o presente expediente à Diretoria de Tecnologia da Informação  informando que, após análise da instrução do processo em epígrafe, identificamos o
que segue: 

 

Na instrução do procedimento em geral:
1. Ausência de prazo de entrega e a validade do orçamento da empresa selecionada (doc 0358800) é inferior a data da apresentação da proposta.
Solicitamos anexar novo orçamento com a informação do prazo de entrega e data da validade compatível com a data da apresentação do mesmo;

2. Ausência de prazo de entrega e validade do orçamento 0358822 vencida (05/05/2022). Solicitamos anexar orçamento com a informação do prazo de
entrega e nova data de validade;

3. Ausência de prazo de entrega e da data da validade do orçamento 0358826.  Solicitamos anexar orçamento com a informação do prazo de entrega e data
de validade;

4. A certidão estadual (0358875) venceu em 17/04/2022. Solicitamos inclusão de certidão com novo período de validade;

5. Ausência da certidão FGTS, conforme estabelece do item 3.4.1 do Anexo I - Base de Conhecimento - Dispensa de Licitação - Nova Versão.pdf  .
Solicitamos inclusão da referida certidão;

 

Orientamos, ainda, que os novos documentos deverão ser incluídos após o despacho desta Coordenação e que os documentos a serem retificados não
sejam excluídos do expediente de modo a preservar o histórico documental dos documentos anexados ao processo, pois os mesmos são objeto de análise e
manifestação de outras unidades administrativas.

 

Após realização dos ajustes identificados, retorne a esta Unidade.

 
 

Coordenação de Elaboração e Acompanhamento de Contratos e Convênios
Diretoria de Contratos, Convênios e Licitações

Documento assinado eletronicamente por Milena Maria Cardoso do Nascimento em 12/05/2022, às 14:32, conforme Ato Normativo n° 047, de 15
de Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0359986 e o código CRC 5EC6ACE3.
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DATA SALVADOR, 16 DE MAIO DE 2022 TEL Nº

PARA MINISTERIO PUBLICO DA BAHIA FAX Nº

ATT Sr. Jeanderson REF.: n

E-mail jsantana@mpba.mp.br

        PROPOSTA DE PREÇOS
Prezados Senhores,
Submetemos a apreciação de V.Sas., nossa proposta para fornecimento do material abaixo relacionado.

ITEM MARCA UN QUANT DESCRIÇÃO  PREÇO  TOTAL  ENTREGA 
1 MULTITOC PÇ 5 ALICATE CR RJ10/11/45 5684R   170,00       850,00               IMEDIATA

2 MULTITOC PÇ 5 ALICATE PUSHDOWN RJ45 LA 72,00         360,00               IMEDIATA

3 MPT MT 3660 CABO LAN 4P-24 CAT5E CMX AZUL MPT 3,20           11.712,00           IMEDIATA

4 SECCON PÇ 50 CONECTOR RJ45 FEMEA CAT.5E  14,50         725,00             IMEDIATA

5 SECCON PÇ 100 CONECTOR RJ45 FEMEA CAT.6 22,00         2.200,00          IMEDIATA

6 SECCON PÇ 2000 CONECTOR RJ45 M CAT.5E SECCON 1,20           2.400,00          IMEDIATA

7 SPARTEC PÇ 3 KIT LOCALIZADOR CABO GHI500  180,00       540,00             IMEDIATA

8 MULTITOC PÇ 3 TESTADOR CABOS RJ45/11/USB 275,00       825,00             IMEDIATA

9 -                  

10 -                  

11 DADOS BANCARIOS: -                  

12                  

                 

-                  

15 CNPJ: 01.891.307/0001-92 -                  

16 -                  

17 -                  

18 -                  

19 -                  

19.612,00           

      CONDIÇÕES COMERCIAIS
PAGAMENTO: A COMBINAR, APÓS APROVACÃO CADASTRAL VENDEDOR

VALIDADE: 15 (DEZ) DIAS.

FRETE: A COMBINAR

IMPOSTOS: ICMS(SIMBAHIA) INCLUSO/IPI - ISENTO DEPT. COMERCIAL
PRODUTOS COMERCIALIZADOS       DISTRIBUIDOR

   CABOS ESPECIAIS PARA: gts KmP
     AUDIO - INSTRUMENTAÇÃO - CONTROLE - COAXIAIS - MANGA telecom RFS BRASIL

                       RADIOCOMUNICAÇÃO - OPTICO - PAR TRANÇADO        N e x a n s
             INFORMATICA - TELEFONIA - ELETRICIDADE FAME DUTOPLAST

     ABRAÇADEIRAS - ALICATES - BLOCOS BLI/M10-B - RACKS              CABLENA
    CAIXA SOBREP - CANALETAS - CONECTORES - ESPELHOS             CONDUMAX
     FITAS ISOLANTES - SWITCH - ESTABILIZADORES - NOBREAK TIBIX WF

   Av. D. João VI, nº 10 - Brotas - CEP 40.285-001 - Salvador - Ba

   Tel. (71) 3258-8100 - Fax. (71) 3258-8104

PROPOSTA Nº : 220045
CLIENTE:  MINISTERIO PUBLICO DA BAHIA

THIAGO TARGINO

71 3258-8114 / ZAP: 99198-5657
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Cliente: - MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DA BAHIA

Tel: (71)3103-6869

TEXAS INFORMATICA COMERCIO ATACADISTA EIRELI

Pedido:

Fantasia: MINISTERIO PUBLICO

180340

Data:

IAÇANA

Observação:
Forma Pagto:

Entrega:
A VISTA

22/04/2022

Cnpj/Cpf :04.142.491/0001-66 ISENTOInsc.Est:
Endereço:AV JOANA ANGELICA

NAZARE
SALVADOR BA 40050-001

Vendedor:CARLOS ULISSES

RUA MARQUES DE QUELUZ, nº 02 
Salvador BA 41740-170PITUACU

Fax:
Telefone:(71) 3205-6800

(71) 3205-6809

1312

Tipo:A

4154

Complem:
Numero:
Cidade: CEP:

Bairro:

financeiro1@pontodarede.com.brwww.pontodarede.com.br

 STATUS:NF: 0

CNPJ:02.145.842/0001-67 IE: 64465430

CARLOSOperador:
Op. Baixa:
Tel/Fax:(71) 3103-6483 / (71) 3103-6869

Região:METROPOLITANA - SALVADOR

  
 

 

Contato:

Código Nome Und. Preço Unit.Qtde. Preço TotalReferência Local CST
11106 35030600 PC 37,1000100,0 3.710,00CONECTOR FEMEA MULTILAN CAT.6 BR FUR TE-C7 020
6133 35050290 UN 1,48002.000,0 2.960,00CONECTOR RJ45 MACHO CAT.5E SOHOPLUS FUR D-6 020
6056 35050411 PC 15,940050,0 797,00CONECTOR FEMEA CAT.5E T568A/B SOHOPLUS BR FUR H-6 020
11687 106 UN 70,19005,0 350,95ALICATE DE CRIPAR RJ45/RJ11 HT568R HAMMER S-4 020
10888 112 UN 73,00005,0 365,00PUNCH DOWN COM IMPACTO E AJUSTE GEN N-1 020
5413 23200080 MT 2,89003.660,0 10.577,40CABO UTP MULTILAN 4P CAT.5E CM ROHS AZ FUR SS 020
6231 3001020 UN 166,68003,0 500,04KIT LOCALIZADOR DE CABOS GHI500 SPARTEC S-7 020
10889 1431 UN 217,00003,0 651,00TESTADOR DE CABO MT200 - RJ11/RJ45/USB/BNC HAMMER Q-7 020

19.911,39Subtotal >>>> 5.826,00Vencimentos:
Desconto >>> 0,00

Total >>>>>> 19.911,39

14/05/2022   Valor : 19.911,39   Sit. Doc.: DINHEIRO Frete >>>>>> 0,00
582,60582,60Peso Bruto/Liq.:

Seguro  >>>> 0,00
Desp Aces. > 0,00

Destinatario

VALIDADE DA PROPOSTA 20/05/2022PRAZO DE ENTREGA DE 5 DIAS

P&A Informática 13/05/2022 15:01:07
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MANIFESTAÇÃO

À

DCCL Contratos e Convênios.

 

Ref. DISPENSA 06/2022 - SEI Nº 19.09.00854.0010780/2022-62

 

 

Cumprimentando-os cordialmente, registramos o recebimento do Processo de Dispensa em epigrafe, encaminhado pela DCCL Contratos e Convênios para
diligenciamento, através do Despacho SEI nº 0359986, o qual solicita providências quanto aos orçamentos dos fornecedores, bem como certidões negativas de
débitos.

Oportunamente, registramos o Saneamento das pendências elencadas no Despacho da DCCL, dos itens de 1 a 5 conforme abaixo:

Item 1. - Saneado através do SEI nº 0362765 - Proposta IP Cabos;

Item 2. - Saneado através do SEI nº 0362741 - Proposta Salvador Cabos;

Item 3. - Saneado através do SEI nº 0362742 - Proposta Texas;

Item 4. - Saneado através do SEI nº 0362729 - CND SEFAZ Bahia - IP Cabos;

Item 4. - Saneado através do SEI nº 0362730 - CRF FGTS - IP Cabos.

 

Por fim, destacamos o saneamento integral das pendências contigas no Despacho DCCL - SEI nº 0359986, encontrando-se o processo APTO ao prosseguimento
regular, o qual encaminhamos para adoção de providências.

       

Atenciosamente.

 

Jorge Alberto dos Santos Conceição.

Assistente Técnico-Administrativo

Diretoria de Tecnologia da Informação - DTI

Execução Orçamentária

Documento assinado eletronicamente por Jorge Alberto dos Santos Conceicao em 16/05/2022, às 17:53, conforme Ato Normativo n° 047, de 15
de Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0362751 e o código CRC F9F229D9.
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DESPACHO

Retorne-se o presente expediente à Diretoria de Tecnologia da Informação informando que, após análise da instrução do processo em epígrafe, identificamos o
que segue: 

 

Na instrução do procedimento em geral:
1. Ausência de assinatura nos três orçamentos apresentados (docs 0362765, 0362741 e 0362742). Solicitamos anexar novos orçamentos devidamente
assinados ou, se for o caso, anexar e-mail que deu origem ao recebimento dos orçamentos em meio eletrônico.

 

Orientamos, ainda, que os novos documentos deverão ser incluídos após o despacho desta Coordenação e que os documentos a serem retificados não
sejam excluídos do expediente de modo a preservar o histórico documental dos documentos anexados ao processo, pois os mesmos são objeto de análise e
manifestação de outras unidades administrativas.

 

Após realização dos ajustes identificados, retorne a esta Unidade.
 
 

Coordenação de Elaboração e Acompanhamento de Contratos e Convênios
Diretoria de Contratos, Convênios e Licitações

Documento assinado eletronicamente por Milena Maria Cardoso do Nascimento em 17/05/2022, às 08:36, conforme Ato Normativo n° 047, de 15
de Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0362937 e o código CRC 86ACB7F5.
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Despacho 0362937         SEI 19.09.00854.0010780/2022-62 / pg. 64



Anexo IP CABOS - Resposta Fornecedor (0363195)         SEI 19.09.00854.0010780/2022-62 / pg. 65



Anexo IP CABOS - Resposta Fornecedor (0363195)         SEI 19.09.00854.0010780/2022-62 / pg. 66



Anexo IP CABOS - Resposta Fornecedor (0363195)         SEI 19.09.00854.0010780/2022-62 / pg. 67



Anexo SALVADOR CABOS - Resposta Fornecedor (0363196)         SEI 19.09.00854.0010780/2022-62 / pg. 68



Anexo SALVADOR CABOS - Resposta Fornecedor (0363196)         SEI 19.09.00854.0010780/2022-62 / pg. 69



Anexo SALVADOR CABOS - Resposta Fornecedor (0363196)         SEI 19.09.00854.0010780/2022-62 / pg. 70



Anexo SALVADOR CABOS - Resposta Fornecedor (0363196)         SEI 19.09.00854.0010780/2022-62 / pg. 71



Anexo TEXAS - Resposta Fornecedor (0363197)         SEI 19.09.00854.0010780/2022-62 / pg. 72



Anexo TEXAS - Resposta Fornecedor (0363197)         SEI 19.09.00854.0010780/2022-62 / pg. 73



Anexo TEXAS - Resposta Fornecedor (0363197)         SEI 19.09.00854.0010780/2022-62 / pg. 74



Anexo TEXAS - Resposta Fornecedor (0363197)         SEI 19.09.00854.0010780/2022-62 / pg. 75



MANIFESTAÇÃO

À

DCCL Contratos e Convênios.

 

Ref. DISPENSA 06/2022 - SEI Nº 19.09.00854.0010780/2022-62

 

Segue processo saneado.

 

Atenciosamente.

 

Jorge Alberto dos Santos Conceição.

Assistente Técnico-Administrativo

Diretoria de Tecnologia da Informação - DTI

Execução Orçamentária

Documento assinado eletronicamente por Jorge Alberto dos Santos Conceicao em 17/05/2022, às 10:28, conforme Ato Normativo n° 047, de 15
de Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0363198 e o código CRC C0EE426E.
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DESPACHO

Trata-se de procedimento de dispensa de licitação, encaminhado pela Diretoria de Tecnologia da Informação , para aquisição de materiais e ferramentas para
manutenção em infraestrutura de rede de computadores.

 

De acordo com os documentos constantes nos autos, fora realizada pesquisa de mercado entre os fornecedores da localidade, sendo obtidas 03 (três) propostas
de preço. Deste modo, indicou-se como Contratada a empresa IP CABOS COMÉRCIO ATACADISTA DE TELEINFORMÁTICA E SERVICOS EIREL
I, pelo preço proposto de R$ 17.490,20 (dezessete mil, quatrocentos e noventa reais e vinte cenrtavos centavos), conforme proposta 0362765.

 

Registra-se que após análise da instrução do processo em epígrafe, o mesmo está em conformidade e que não haverá celebração de contrato. A formalização se
dará apenas com a emissão de empenho. Neste sentido, esclarecemos que em que pese as especificidades observadas na execução do objeto contratado, o
instrumento formal de contrato não é obrigatório, conforme disposto no artigo 132 da Lei Estadual/BA nº 9.433/2005, de modo que a opção pela contratação
sem tal meio de formalização coube à Unidade Gestora dos recursos.

 

Diante do exposto, encaminhe-se o presente expediente à Superintendência de Gestão Administrativa para análise e deliberação.

 
 

Coordenação de Elaboração e Acompanhamento de Contratos e Convênios
Diretoria de Contratos, Convênios e Licitações

Documento assinado eletronicamente por Milena Maria Cardoso do Nascimento em 17/05/2022, às 10:43, conforme Ato Normativo n° 047, de 15
de Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0363218 e o código CRC 649323B5.
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DESPACHO

Considerando as informações prestadas pela DCCL/Coordenação de Elaboração e Acompanhamento de Contratos, Convênios e Licitação no
doc.0363218, autorizo a dispensa de licitação em favor da empresa IP CABOS COMÉRCIO ATACADISTA DE TELEINFORMÁTICA E SERVICOS
EIREL ​I, no valor de R$ 17.490,20 (dezessete mil, quatrocentos e noventa reais e vinte cenrtavos centavos), para aquisição de materiais e ferramentas para
manutenção em infraestrutura de rede de computadores.

Encaminhe-se o presente expediente à  DCCL/Coordenação de Elaboração e Acompanhamento de Contratos, Convênios e Licitação para
ciência e adoção de providências pertinentes.

Frederico Welington Silveira Soares 
Superintendente de Gestão Administrativa

 

 

Documento assinado eletronicamente por Frederico Welington Silveira Soares em 19/05/2022, às 10:06, conforme Ato Normativo n° 047, de 15
de Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0363451 e o código CRC 45C58EFC.
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DESPACHO

Encaminhe-se o presente expediente à Diretoria de Tecnologia da Informação - Unidade de Execução Orçamentária para providências cabíveis, tendo em vista
que a dispensa de licitação relativa à  aquisição de materiais e ferramentas para manutenção em infraestrutura de rede de computadores, foi autorizada pela
Superintendência de Gestão Administrativa em 19/05/2022, confome despacho 0363451.

 

No ensejo, ressaltamos a necessidade de, ANTES DE SER EMITIDO O EMPENHO, que seja verificada a validade do orçamento e certidões da empresa
selecionada, a fim de evitar a emissão de empenhos para empresa que não esteja em situação regular.

 

Coordenação de Elaboração e Acompanhamento de Contratos e Convênios
Diretoria de Contratos, Convênios e Licitações

Documento assinado eletronicamente por Milena Maria Cardoso do Nascimento em 19/05/2022, às 11:20, conforme Ato Normativo n° 047, de 15
de Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0365354 e o código CRC 8BA4F5D4.
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MANIFESTAÇÃO

DISPENSA 06/2022 - Aquisição de Materiais de Infraestrutura de Rede.

 

Cumprimentando-os cordialmente, declaramos que a Dispensa em epigrafe encontra-se relacionada ao Processo de Pagamento SEI nº
19.09.00854.0011617/2022-04.

 

Atenciosamente.

 

Jorge Alberto dos Santos Conceição

Assistente Técnico Administrativo

Diretoria de Tecnologia da Informação - DTI

Execução Orçamentária

Documento assinado eletronicamente por Jorge Alberto dos Santos Conceicao em 25/05/2022, às 11:59, conforme Ato Normativo n° 047, de 15
de Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0370026 e o código CRC EAD023FE.
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MANIFESTAÇÃO

À

DICOFIN

 

DISPENSA 06/2022 - Aquisição de Materiais de Infraestrutura de Rede.

 

Cumprimentando-os cordialmente, declaramos que a Dispensa em epigrafe encontra-se relacionada ao Processo de Pagamento SEI nº
19.09.00854.0011617/2022-04.

 

Atenciosamente.

 

Jorge Alberto dos Santos Conceição

Assistente Técnico Administrativo

Diretoria de Tecnologia da Informação - DTI

Execução Orçamentária

Documento assinado eletronicamente por Jorge Alberto dos Santos Conceicao em 25/05/2022, às 12:48, conforme Ato Normativo n° 047, de 15
de Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0370095 e o código CRC 16D5FBA6.
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